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PORTARIA Nº 243, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 270/SGTES/MS, de 14 de setembro de 2017,
que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da
Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 270/SGTES/MS, de 14 de setembro de 2017, passa a vigorar
com as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALL

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.422991/2017-65 YANARA CUESTA PEREZ 2902267 BA CURAÇÁ

PORTARIA Nº 244, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 26/SGTES/MS, de 31 de janeiro de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 26/SGTES/MS, de 31 de janeiro de 2017, passa a vigorar com as
alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALL

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.006052/2017-77 KIRENIA CAMPOS SAMADA 3503941 SP ARTUR NOGUEIRAS

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 121, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública (Força Nacional) na
Esplanada dos Ministérios, Brasília/DF.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
13.690, de 10 de julho de 2018, na Lei nº 11.473, de 10 de maio de
2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria
nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; nos Convênios de Cooperação
Federativa; resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional, em caráter
episódico e planejado, durante as manifestações previstas para o mês
de agosto de 2018, na preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, na defesa dos bens e dos
próprios da União, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília/DF.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico dos órgãos
apoiados.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá o
planejamento definido pelo Ministério da Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA Nº 122, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

Delega a responsabilidade pela realização
do concurso público para o cargo de
policial rodoviário federal ao Diretor-Geral
da Polícia Rodoviária Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição, e a Lei n º 13.690, de 10 de julho de 2018,
resolve:

Art. 1º Delegar a responsabilidade pela realização do
concurso público para o cargo de policial rodoviário federal,
autorizado pela Portaria nº 236, de 25 de julho de 2018, pulicada no
D.O.U. nº 144 de 27 de julho de 2018, Seção 1 página 142, ao
Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, a quem caberá dar
cumprimento, devendo editar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos
necessários, de acordo com a disposições do Decreto nº 6.944, de 21
de agosto de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.294, DE 23 DE JULHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/50161 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

declaraR revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRINQUEDOS
BANDEIRANTE S.A., CNPJ nº 61.068.557/0005-82 para atuar em
São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.340, DE 24 DE JULHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/48432 - DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve: declaraR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa VALID SOLUÇÕES E SERV. DE SEG. EM MEIOS DE
PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A., CNPJ nº
33.113.309/0001-47 para atuar no Rio de Janeiro.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.380, DE 26 DE JULHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/54404 - DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve: declaraR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa HHR JW RIO DE JANEIRO INVESTIMENTOS
HOTELEIROS LTDA, CNPJ nº 12.575.480/0001-06 para atuar no
Rio de Janeiro.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.507, DE 1º DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/52397 - DPF/SOD/SP, resolve: declaraR revista a autorização de
funcionamento de serviço orgânico de segurança privada na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASS
DOS PROPRIETARIOS DE IMOVEIS DO COND PQ RES
COLINA DAS ESTRELAS, CNPJ nº 06.351.117/0001-04 para atuar
em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.517, DE 1º DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/58038 - DPF/SNM/PA, resolve: CONCEDER
autorização à empresa OFENSIVA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 30.432.909/0001-80, sediada no Pará, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:

10 (dez) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.540, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/47306 - DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve: declaraR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa FRIPAL - FRIGORÍFICO PARAIBANO LTDA - EPP,
CNPJ nº 08.821.355/0002-34 para atuar na Paraíba.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.541, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/47309 - DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve: declaraR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
FRIGORÍFICO FRANGO DOURADO LTDA - ME, CNPJ nº
03.750.630/0001-71 para atuar em Pernambuco.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.564, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/59123 - DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve: CONCEDER
autorização à empresa LC SEGURANCA EIRELI - ME, CNPJ nº
26.752.174/0001-02, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA

DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.572, DE 3 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/32677 - DELESP/DREX/SR/PF/AC, resolve: declaraR revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROTEGE
S.A - PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº
43.035.146/0054-97, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores e Escolta
Armada, para atuar no Acre com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 1149/2018 (CNPJ nº
43.035.146/0054-97) e nº 1738/2018 (CNPJ nº 43.035.146/0055-78).

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO
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